
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
ESTADO DE SANTA CATARINA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º

Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Campo Erê

Setor requisitante: Fundo Municipal de Saúde de Campo Erê

Gabinete da Prefeita, Gabinete de Planejamento e Gestão e demais secretarias e setores da administração.

Responsável pela demanda: Cassiane Bogoni de Lima Matrícula: 0101737

E-mail: adsaude@campoere.sc.gov.br Telefone: 49 36551368

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, I c/c § 2º  )  

A realização de som de rua para campanhas de saúde é uma estratégia eficaz para alcançar um 

número maior de pessoas, especialmente em áreas onde o acesso à informação pode ser limitado. O 

som de rua pode ser utilizado para divulgar informações importantes sobre prevenção de doenças, 

cuidados com a saúde, vacinação e campanhas específicas, atingindo uma audiência diversificada que 

talvez não seja alcançada por outros meios de comunicação. Além disso, o som de rua pode ser uma 

forma de educar a população sobre questões de saúde pública, contribuindo para a conscientização e 

adoção de práticas saudáveis.

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Pontos positivos:

 é uma estratégia eficaz para alcançar um número maior de pessoas, especialmente em áreas 
onde o acesso à informação pode ser limitado;

 O som de rua pode ser utilizado para divulgar informações importantes sobre prevenção de 
doenças,  cuidados  com  a  saúde,  vacinação  e  campanhas  específicas,  atingindo  uma 
audiência diversificada que talvez não seja alcançada por outros meios de comunicação;

 o som de rua pode ser uma forma de educar a população sobre questões de saúde pública;

 é um meio de comunicação utilizado para a conscientização e adoção de práticas saudáveis.

Pontos negativos: 

Alguns dos pontos negativos associados à realização do som de rua para campanhas de saúde 
incluem possíveis  reclamações  de  moradores  devido  ao  barulho  excessivo,  especialmente  se  não 
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houver uma regulamentação adequada quanto aos horários e volumes permitidos.  Além disso, em 
algumas áreas urbanas, o som de rua pode competir com outros ruídos, dificultando a compreensão 
das mensagens transmitidas. Também é importante considerar a potencial poluição sonora e o impacto 
ambiental do uso frequente de equipamentos de som em espaços públicos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Descrição dos serviços:

Para realizar o som de rua, é importante que o fornecedor atenda o objeto desta licitação e alguns 
requisitos essenciais, tais como possuir licença ou autorização para operar equipamentos de som em 
espaços públicos,  garantindo  o cumprimento  das  normas  e  regulamentações  locais  relacionadas  à 
poluição sonora. Além disso, é fundamental que o fornecedor esteja comprometido com a qualidade 
das mensagens transmitidas, utilizando equipamentos de som adequados para garantir a clareza e a 
compreensão das informações de saúde divulgadas. 

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O município de Campo Erê-SC, até a presente data, ainda não possui o plano de contratações anual. 
O plano de contratações está em processo de elaboração para o exercício do ano de 2025, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

A quantidade solicitada é uma estimativa para os próximos 12 meses sendo solicitado conforme a 
necessidade de divulgação de campanhas ou orientações e geral.

Anexo I - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

ITEM QTDE 
Unid.
Medida  DESCRIÇÃO

1 240 Horas
Serviço de propaganda de rua, com veículo, motorista 
habilitado, gravação, com sistema de som de acordo 
com  a  legislação  vigente,  para  percursos  a  serem 
realizados  no  centro  e  bairros  do  perímetro  do 
Município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simplificada de 
mercado, sendo utilizado o valor médio para este certame, a fim de realizar o levantamento do eventual 
gasto com a solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é a seguinte / 
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prevista no anexo II :

ANEXO II 

ESTIMATIVA DE DESPESA E DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

ITEM QTDE 
Unid.
Medida  DESCRIÇÃO

Valor 
UNT

Valor Total

1 240 Horas

Serviço  de  propaganda  de 
rua,  com  veículo,  motorista 
habilitado,  gravação,  com 
sistema  de  som  de  acordo 
com  a  legislação  vigente, 
para  percursos  a  serem 
realizados no centro e bairros 
do perímetro do Município.

R$ 
83,33

R$ 19.999,20

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, considerando os pós e contras de cada uma 
delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a contratação de 
empresa terceirizada que atenda as especificações do objeto licitado e que esteja disponivel para 
quando for solicitado.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO.
O objeto deste certame será licitado por item.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Que a empresa vencedora deste certame, contemple os requisitos exigidos a fim de prestar o melhor 
para a comunidade.
A terceirização para o fornecimento de serviço de Sonorização, se faz necessário devido a necessidade 
do Município não possuir equipe técnica disponível e nem equipamentos necessários para realização 
deste serviço, o que torna a terceirização uma forma de solução do problema. 
Sendo assim mais vantajoso a terceirização para suprir a demanda descrita no objeto. 

10. PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PREVIAMENTE  À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
Não demanda providências prévias, no mais será feita a fiscalização do cumprimento do objeto. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.

Não possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento que possuem relação com o objeto 

deste ETP. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, não foram identificados possíveis impactos em 

decorrência da contratação pretendida, atendendo a legislação vigente.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Esta  equipe  de  planejamento  declara  ser  viável  a  contratação,  haja  visto  tratar-se  de  um 
serviço/compra de extrema necessidade.

14. ANEXOS 
ANEXO I - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO.

ANEXO II - ESTIMATIVA DE DESPESA E DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO.

ANEXO III- ORÇAMENTOS.

15. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP

______________________________________
Cassiane Bogoni de Lima 

Coordenador de Unidade 

Elenice Aparecida Guzatti
Administrador Escolar

Rozangela A. R. V. Moccelini
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Turismo 
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Allan Junior Lopes
Supervisor de Gabinete

Campo Erê-SC, 27 de maio de 2024. 

ANEXO I

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

ITEM QTDE 
Unid.
Medida  DESCRIÇÃO

1 240
Horas

Serviço  de  propaganda de  rua,  com veículo, 
motorista  habilitado,  gravação,  com  sistema 
de som de acordo com a legislação vigente, 
para percursos a serem realizados no centro e 
bairros do perímetro do Município.
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ANEXO II 

ESTIMATIVA DE DESPESA E DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO

ITEM QTDE 
Unid.
Medida  DESCRIÇÃO

Valor 
UNT

Valor Total

1 240 Horas

Serviço  de  propaganda  de 
rua,  com  veículo,  motorista 
habilitado,  gravação,  com 
sistema  de  som  de  acordo 
com  a  legislação  vigente, 
para  percursos  a  serem 
realizados no centro e bairros 
do perímetro do Município.

R$ 
83,33

R$ 19.999,20
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